
PR..E FEJ[TU:R..A. M UNIC lf PAL DE lBOTU:CA'lrU 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Termo de /\ditamento ao Contrato nº 342/ l 6 

Contrato Adit ivo nº 520/ 16 
Processo Administrativo nº 35.906/16 anexo ao de 11 º20.360/15 - Conv ite nº 032/ 16 
Con tratante: M NICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: CATOS CONSTRUTORA LTDA ME 
Objeto: CONTRAT/\ÇÍ\O DE EM PRESA PARA /1. PRESTAÇÃO DE SERVlÇOS DE ADEQUAÇÃO DE 
BANHEIROS NA CEI PROF. JUSSl/1.RA AP PERElRA DELGADO. NO BAIRRO JARDIM AEROPOR ro. 
NESTA CIDADE DE BOTUCATU/SP 
Aditamento: /\cresce o va lor in icia lmente devido ao aumento quantitativo do objeto contratado e prorroga o prazo de 
execução da obra por mais 60 dias 

Pelo presente instrumento de aditamento contratual devidamente assinado. de um lado o M NICÍPIO DE 
BOTUCATU, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça Professor Pedro Jorres. 100. 
devidmnente inscr ita no CN P J/M r sob nº. 46.634.1O1/0001- 15. neste alo cm competência delegada através do 
Decreto nº 1 O.O 1 1 de 16 de setembro de 2014, representado pela Secretária Ad.i unta Municipal de Educação. 
EDILEINE FERNANDES HENRIQUE. bras ileira. residente e domiciliado nesta cidade, porradora da cédula de 
identidade RG nº. 17 .079 .835-5 e in scrita no CPF sob nº. 1 10.680.898-30. doravante simplesmente denominado 
CONTRATANTE. e de outro lado. a empresa CATOS CONSTRUTORA L TOA ME, devidamente inscrita no 
CNP.1 /MF sob o nº 23 .827.506/0001-74. sed iada na cidade de Botucatu/SP. na Rua Major l'vlatheus. nº 772, Vila dos 
Lavradores. neste ato por seu represen tante legal abaixo assinado. doravante denom inada simplesment1: 
CONTRATADA, com base no Processo Administrativo acima descri to. têm entre i, como justo e avençado, o 
presente instrumento. a reger-se p~ las cláusulas e condições que se seguem. bem como pela Lei 8.666/93, que 
mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As pa1ies mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam o aditamento do instrumemo 
c:ontratual entre ambas celebrado em 13 de julho de 2.016, nos autos do proce so admin istrativo acima descrito. pelo. 
motivo devidamente justificados e autorizados prorrogando-se o prazo inicialmente contratado para conclusão da 
obra cm mais 60 (sessenta) dias, ou seja, de 20/09/2016 à 18/ 11 //2016 e acrescendo o valor inicialmente contratado 
em mais R$ 6.225.87 (seis mil duzentos c vinte e cinco reais e oitenta e sete centavo ), consoante o disposto no § 1 º. 
do artigo 65, da Lei Federa l nº 8.666/93. sendo ce110 que a CONTRATADA, neste ato, deve rá prorrogar e comp letar 
a garantiíl contratual em mais R$ 31 1.29 (treLe ntos e onze reais e vinte e nove centavos). 

CLÁUSULA SECU DA: As partes rmificam as demais cláusulas do instrumento print:ipal. ora aditado. 

E, por esta rem assim, justos e contratados. assinam o presente instrumento particular. em 03 (três) vias de igual teor e 
forma. que vai assinado por duas testemunhas, para os devidos efe itos legais. 

Botucatu. \1·9 QU1 2016 

~ 
EDILEINE FERNA DES HENRIQU E 

SECRETÁRIA ADJUNTA M NICIPAL DE EDUCAÇÃO 

'CU,UL.~ ~/M~ 
CONS UTOR rTÕA ME 

e ntratad 

Testemunhas: 

() _/_ - ~ y) 
l". ~ ~ -~__..,,.,._,_ ______ _ 

Rodrigo Ramos 
Auxiliar Adm.inistrati,1 

R.I. 5817-3 


